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INDICAÇÃO Nº 315 /2025

Ementa: Reforma do anexo da
Unidade Básica de Saúde (UBS)
localizada na comunidade de
Japecanga.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, SUGERE

ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Saúde Sr. Raul Isaac

Nobrega Azevedo de Oliveira, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes a

reforma do anexo da Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada na comunidade de

Japecanga.

JUSTIFICATIVA

O anexo da UBS, atualmente, possui um espaço físico extremamente limitado, o

que dificulta o pleno funcionamento da unidade, especialmente no que se refere ao

atendimento de especialidades médicas. A falta de infraestrutura adequada compromete a

qualidade dos serviços prestados, resultando muitas vezes na impossibilidade de realizar

atendimentos simultâneos ou de ampliar a oferta de especialidades, prejudicando diretamente

os usuários do sistema de saúde local. Com a reforma, será possível melhorar as condições de

trabalho da equipe de saúde, ampliar a capacidade de atendimento e garantir mais conforto e

dignidade aos pacientes.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito do Poder Executivo, a efetuação

urgente do referido serviço.

Sala das sessões da Câmara Mu pal, em 10 de Junho de 2025.
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